
Queda de energia em festa infantil causa dano moral a empresa

Empresa que falha na prestação de seus serviços e prejudica a atividade de outra companhia deve
indenizá-la. Com esse entendimento, a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro
condenou uma concessionária de energia a indeniza uma casa de festas em R$ 6 mil pela interrupção de
energia elétrica por mais de 15 horas, durante uma festa infantil, em janeiro deste ano.

Reprodução

Empresa ficou 15 horas no escuro, o que para TJ-RJ prejudica qualidade dos serviços.
Reprodução

O relator, desembargador Marco Antonio Ibrahim, manteve a decisão da primeira instância e ainda
mandou a companhia ressarcir o valor de R$ 76,7 mil, gastos na compra de um gerador de energia.

A ré alegou que a interrupção de energia significou “uma breve interrupção do serviço, ocorrida por
questões operacionais”. Já o relator considerou “evidente que uma interrupção de serviço essencial por
cerca de 15 horas não pode ser considerada como ‘breve’, mormente em se tratando de empresa que
necessita da energia elétrica para o correto desenvolvimento de suas atividades”.

Ibrahim disse que a concessionária descumpriu limite máximo de quatro horas definido em normal da
Agência Nacional de Energia Elétrica (Resolução 414/2010). Para ele, a interrupção de energia interferiu
na qualidade do serviço prestado pela casa de festas.

“A falha na prestação de serviços é evidente, na medida em que a autora se constitui uma casa de festas
infantis, produzindo eventos que requerem o fornecimento do serviço de energia elétrica”, declarou, em
voto seguido por unanimidade. Com informações da Assessoria de Imprensa do TJ-RJ.
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